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2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços. 
  
3 � DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de Igarassu adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
  
3.1 � Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no DIÁRIO OFICIAL DA AMUPE 
(Associação Municipalista de Pernambuco). 
  
4 � DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 7.892/2013, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os fornecedores registrados 
para negociar o novo valor. 
  
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal de Saúde de Igarassu poderá cancelar o registro 
ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
  
4.2 � Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie. 
  
4.3 � O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Igarassu à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 
  
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
  
6 � DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
6.1 � descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 
6.2 �não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
6.3 � não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
6.4 � tiver presente razões de interesse público. 
6.4.1 � O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador. 
6.4.2 � O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
7 � DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
  
8 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fornecimento será o Foro da Comarca de Igarassu, com prejuízo 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em 
direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
  
IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS TERESA DUARTE DE SANTANA 

CPF/MF Nº 061.129.114-26 CPF/MF Nº126.992.684-53 

Secretário Municipal De Saúde Health Nutrição Hospitalar EIRELI EPP 

Órgão Gerenciador Empresa Registrada 

 
Publicado por: 

Ednaldo Leite da Silva 
Código Identificador:6AA391A3 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE OROBÓ 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 - REPUBLICAÇÃO 
 
A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE OROBÓ, constituída via Portaria conjunta do Chefe do Executivo e Secretária Municipal de Saúde nº 02, de 11 de janeiro 
de 2021, composta pelos servidores, RICARDO JOSÉ DA SILVA, GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA e PAULA DE 
ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA, no uso das atribuições, torna público a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
02/2021, destinado a selecionar candidatos para exercer as suas atribuições no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. A seleção destina-se a contratação de profissionais para o atendimento das necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU). 
1.2. O presente processo seletivo terá duração de 01 (hum) ano. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serão experiência e análise de títulos. 
1.4. Para a Análise da experiência e de Títulos, o candidato terá, obrigatoriamente, que comparecer à Secretaria Municipal de Saúde com a 
documentação comprobatória, observando o período estabelecido neste edital. 
1.5. A descrição sintética das atribuições específicas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 - REPUBLICAÇÃO 



pcimarkpci MjgwNDowMzg4OjUwNmI6NjgyZToyNWI2OjYyODg6ZTdiZTpmOTVh:U3VuLCAyNiBTZXAgMjAyMSAxNTowOTozNCAtMDMwMA==

Pernambuco , 22 de Janeiro de 2021   �   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   �    ANO XII | Nº 2756 

 

                                                                                                                                                                                                           www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 109 
 

1.6. Será reservado o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, em 
cumprimento ao que assegura o Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, observando-se a compatibilidade da condição especial com as 
atividades a serem desenvolvidas. 
1.6.1. Haverá uma única lista com a pontuação dos candidatos, observada a reserva às pessoas com deficiência; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiência, comparecendo à Secretaria Municipal de Saúde, participarão da seleção em iguais condições 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 
1.6.3. Para concorrer à vaga, o candidato deverá apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau de 
deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código Internacional de Doença � CID, desde que a deficiência seja 
compatível com as atribuições da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigências previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
1.7. O formulário de inscrição e a documentação necessária para fins de comprovação de experiência e títulos, devem ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial pelo próprio candidato ou mediante procurador legalmente 
constituído. Elas deverão acontecer na Secretaria Municipal de Saúde ou ainda através dos Correios no seguinte endereço: Rua Professor Mariano de 
Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000, considerando, para tanto, a data de envio pela agência receptora dos Correios. 
2.2. O candidato que desejar participar do Processo Seletivo, deverá apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde, ou pelos 
Correios, nos horários e períodos informados no anexo III. 
  
3. DOS REQUISITOS: 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da lei, no 
caso de estrangeiro. 
3.2 Apresentar cópia RG e CPF. 
3.3 Apresentar cópia do Certificado de conclusão de curso ou diploma exigido para o cargo, e carteira do conselheiro regional a que se referir o 
profissional. 
3.4. Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos. 
3.5 Possuir curso de primeiros socorros. 
  
4. DA SELEÇÃO: 
4.1. A Seleção será realizada através da Análise Curricular para se aferir a Experiência Profissional e os Títulos, de caráter classificatório e 
eliminatório. A falta de documentação exigida nas inscrições tem caráter eliminatório. 
4.2. A análise da Experiência Profissional valerá 0 (zero) até 05 (cinco), de Títulos valerá de 0 (zero) até 05 (cinco) pontos, e se dará através da 
análise curricular, conforme pontuação estabelecida nos itens 4.2.1 e 4.2.2, deste edital. 
4.2.1. Contará como Experiência Profissional o período trabalhado, com a seguinte pontuação: de 1 a 2 anos = 1,0 ponto; de 2 até 3 anos = 2,0 
pontos; de 3 até 4 anos = 3,0 pontos; de 4 até 5 anos = 4 pontos; de 6 ou mais anos = 5,0 pontos. 
4.2.2. Para a pontuação dos Títulos serão considerados: Graduação = 1,0 ponto; Especialização = 2,0 pontos; Mestrado = 03 pontos, Doutorado = 4,0 
pontos; ou mais = 5,0 pontos. 
4.3. Não serão aceitos protocolos assinados fora do período estabelecido neste edital que compreendam documentos, para fins de comprovação de 
titulação e experiência. 
4.4. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez. 
4.5. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a seguir: 
a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social � CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo, o início e o término do 
contrato, se for o caso; 
b) Último contracheque, com data de admissão, ou outro documento equivalente; 
c) Certidão ou declaração de tempo de serviço público ou privado, emitida pela Instituição em que trabalha ou trabalhou, em papel timbrado da 
Instituição, contendo disciplina, carga horária, início e término do vínculo. 
  
5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 
5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise da Experiência e de Títulos. 
5.2. O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
I- O candidato com maior escolaridade. 
II- O candidato com maior tempo de experiência comprovada; 
III - O candidato mais idoso; 
IV- Ter sido jurado; 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003(Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. (Esta medida fica excepcionalmente suspensa em virtude da pandemia do coronavírus 
(covid-19), tendo em vista que os idosos estao inseridos no grupo de risco, pois mais suscetíveis as complificaçoes da doença). 
5.5. Será disponibilizado o resultado da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde e do Mural da Prefeitura de Orobó; 
  
6. DOS RECURSOS: 
6.1. O candidato que, de alguma forma discordar do resultado da seleção, poderá interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo III deste edital, 
que poderá ser interposto via remota, assinado pelo candidato ou por procurador legalmente constituído, admitindo-se a interposição por via postal, 
observando o prazo previsto no edital; 
6.2. O recurso será dirigido à Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado, por meio do endereço eletrônico: 
saudeorobo@hotmail.com, presencialmente, ou através dos correios no seguinte endereço: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, 
Orobó/PE, CEP 55745-000, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste edital. 
6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificação, a Comissão de Organização do 
Processo Seletivo Simplificado providenciará nova publicação do resultado final na forma do item 5.5 incluindo-se as alterações. 
  
7. DA CONVOCAÇÃO: 
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7.1. O candidato classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail, telefone e Correios no 
endereço informado pelo candidato no ato da inscrição; 
7.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocação será considerado eliminado do processo seletivo. 
  
8. DA CONTRATAÇÃO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuições, localização, remuneração dos contratados e demais informações relativas às suas funções acham-se descritas 
no Anexo I deste edital. 
8.2. O prazo de vigência, e demais condições contratuais observará o disposto na Lei Municipal nº 780/2001 e na Lei Municipal nº 1.027/2016. 
  
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas, obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 
9.2. A inscrição do(a) candidato(a), implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificação do(a) candidato(a) assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à 
observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, a 
existência de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificação e ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato (a) deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à Secretaria Municipal de Saúde, enquanto estiverem participando 
deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informações pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou a 
etapa que lhe disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital não serão objetos de avaliação para esta seleção. 
9.8. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 
  
Orobó, 11 de janeiro de 2021. 
  
RICARDO JOSÉ DA SILVA 
  
COMISSÃO ORGANIZADORA 
  
GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA 
  
COMISSÃO ORGANIZADORA 
  
PAULA DE ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA 
  
COMISSÃO ORGANIZADORA  
__________________________________ 
  
ANEXO I 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021) 
REPUBLICAÇÃO 
  
QUADRO DE VAGAS 
  

CARGO / NÚMERO DE VAGAS  
  
ATRIBUIÇÕES / REQUISITOS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO BÁSICO 

MOTORISTA SOCORRISTA 
03 vagas 
(01 vaga para deficiente) 
  

ATRIBUIÇÕES: conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de 
pacientes; conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato 
radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a 
malha viária local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local, auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas 
imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica; identificar 
todos 
os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de 
saúde. 
REQUISITOS: Carteira de Habilitação categoria D, com no mínimo 12 meses de habilitação; - 
certificado do Curso para Capacitação de Condutores de Veículos de Emergência; - certificado dos 
cursos de BLS (Suporte Básico de Vida) de, no mínimo 8 horas, e APH (Atendimento Pré Hospitalar), 
de no mínimo 20 horas; - certidão negativa de débito com a Justiça Eleitoral; - Ensino Médio completo 
(histórico escolar ou certificado de conclusão). 
  

(PLANTÃO 24x48) 
  
R$ 1.100,00 
  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
03 vagas 
(01 vaga para deficiente) 
  

ATRIBUIÇÕES: assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado 
grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional enfermeiro; participar de programas de 
treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; realizar manobras 
de extração manual de vítimas. Exerce atividades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o 
atendimento Pré-Hospitalar Móvel, integrando sua equipe. Além da intervenção conservadora no 
atendimento do paciente, é habilitado a realizar procedimentos a ele delegados, sob supervisão do 
profissional Enfermeiro, dentro do âmbito de sua qualificação profissional. 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo; - Certificado de conclusão do Curso Técnico de Enfermagem; 
- certidão de regularidade do COREN; - certidão negativa de débito com a Justiça Eleitoral; - atestado ou 
certidão de experiência em atendimento de urgência e emergência de no mínimo 12 meses; - certificado 
dos cursos de BLS (Suporte Básico de Vida) de, no mínimo, 8 horas, e APH (Atendimento Pré 
Hospitalar), de no mínimo 20 horas. 

PLANTÃO  
(24 x48) 

R$ 1.100,00 
  

_________________________________________ 
  
ANEXO II 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021) 
REPUBLICAÇÃO 
  
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 02/2021 
Inscrição nº ___________________ 

Solicito a inclusão dos meus dados no processo seletivo simplificado nº 02/2021 

I � IDENTIFICAÇÃO 

Nome do Candidato(a): 

Endereço: Nº.: 

Bairro: Cidade: CEP: UF: 

RG: Órgão Emissor: Data de Emissão: 

CPF: 

III � CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA: 
________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 

Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis. 

  
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM ( ) NÃO 
ESPECIFICAR: 
( ) MOTORA 
( ) FONO-AUDITIVA 
( ) VISUAL 
( ) OUTRAS_________________.  
______________________________ 
  
ANEXO III 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 02/2021) 
REPUBLICAÇÃO 
  
CALENDÁRIO 
  
EVENTO DATA / PERÍODO LOCAL 

Apresentação do formulário de Inscrição (de forma gratuita), de 
documentos, títulos e laudos dos portadores de deficiência. 
Os interessados podem apresentar esses itens presencialmente, na 
Secretaria Municipal de Saúde, ou através dos Correios. 

De 12/01/2021 a 25/01/2021 
Das 08h00h às 16h00min 

Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro 
da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000, ou através dos Correios, no seguinte endereço: 
Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000, 

Divulgação do Resultado Preliminar da Seleção Dia 26/01/2021 
Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano 
de Aguiar, s/n, Orobó/PE. 

Recursos 
(poderão ser interpostos tanto presencialmente, na respectiva 
secretaria, ou de forma remota). 

Do dia 27/01/2021 até o dia 28/01/2021 
Das 09h00h às 16h00min 

Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, 
Orobó/PE. Endereço eletrônico: saudeorobo@hotmail.com. 
  

Julgamento dos Recursos/ Divulgação do Resultado definitivo Dia 29/01/2021 
Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano 
de Aguiar, s/n, Orobó/PE; Diário da Amupe. 

Contratação 
  

A partir de 01/02/2021 
Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, 
Orobó/PE. 

________________________________ 
  
ANEXO IV 
REPUBLICAÇÃO 
  
TABELA DE PONTUAÇÃO 
  
ANÁLISE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE TÍTULOS 
  
NOME DO CANDIDATO:______________________________________________________ 
  
CARGO/FUNÇÃO:_____________________________ N.º de Inscrição: _________________ 
  
ANÁLISE CURRICULAR NOTAS ALCANÇADAS 

EXPERIÊNCIA (de 0 a 05)   

TÍTULO (de 0 a 05)   

PONTUAÇÃO FINAL   

  
AVALIADOR: __________________________________________ 
ASSINATURA 
  
_____________________________ 
  
ANEXO V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 02/2021) 
REPUBLICAÇÃO 
  
FORMULÁRIO DE RECURSO 
  
À ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, DE 
Nº 02/2021, destinado a selecionar profissionais para o exercício da função no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 
  
PREZADOS SENHORES,  
  
Eu, _______________________, candidato (a) ao cargo de _______________________________, Inscrição nº ________localidade 
___________________________, do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 02/2021 da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE OROBÓ, venho através deste apresentar RECURSO em razão do seguinte fato: _________________  
  
RAZÕES DO RECURSO  
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____________________________________ 
  
Orobó/PE, ____ de _______________ de _______  
  
Assinatura do candidato.______________________________________________ 

Publicado por: 
Ronaldo José Barbosa de Oliveira 
Código Identificador:55455959 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE POÇÃO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO Nº 001/2021/FMS CONTRATO 011/2020/FMS 
 
-Comissão: CP. 
-Modalidade/Nº: Pregão Presencial Nº 022/2019. 
-Objeto Descr.: Contratação de empresa para fornecimento, parcelado, de Medicamentos da Farmácia Básica, Farmácia Hospitalar e de Controle 
Especial para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Poção - PE. 
-Contrato Nº: 011/2020/FMS. 
-Contratado: CIRÚRGICA RECIFE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
-CNPJ Nº 00.236.193/0001-84. 
-Aditivo 001/2021/FMS. 
- O objeto deste TERMO ADITIVO é alterar nos termos da Cláusula Quarta do contrato original assinado em 15 de janeiro de 2020, o valor unitário 
dos itens : 
  
LOTE I - FARMÁCIA BÁSICA 

Item Descrição / Apresentação Unid. Valor Licitado Valor acrescido Valor reajustado 

13 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO, 25MG COMP 0,04 0,09 0,13 

29 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMP 0,11 0,02 0,13 

38 CEFALEXINA SÓDICA OU CLORIDRATO DE CEFALEXINA, 500 MG CÁP. 0,24 0,09 0,33 

49 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO, 100 MG COMP 0,18 0,04 0,22 

72 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG FRASCO 0,12 0,06 0,18 

73 FENOBARBITAL, 100 MG FRASCO 0,09 0,04 0,13 

75 FENOTEROL, BROMETO, SOLUÇÃO ORAL 5MG/ML CÁPSULA 3,80 3,88 7,68 

77 FLUOXETINA, 20 MG COMP 0,07 0,02 0,09 

101 LORATADINA, XAROPE 1 MG/ML FRASCO 2,40 2,25 4,65 

133 PREDNISONA, 20 MG COMP 0,15 0,03 0,18 

148 SULFADIAZINA DE PRATA, PASTA 1% BISNAGA 50G 3,40 1,10 4,50 

  
LOTE II - FARMÁCIA HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO / APRESENTAÇÃO UNID. Valor Licitado Valor acrescido Valor reajustado 

164 AZITROMICINA 500 MG COMP. 0,48 1.76 2,24 

166 ÁGUA DESTILADA SOL. INJ. � 10 ML AMP. 0,17 0,23 0,40 

238 GENTAMICINA SULFATO SOL. INJ. 80 MG � 2 ML AMP. 0,66 0,15 0,81 

263 IVERMECTINA 6MG COMP. 1,31 1,12 2,43 

276 METOCLOPRAMIDA 10 MG SOL. INJ. � 2 ML AMP. 0,33 0,15 0,48 

292 OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL - 10ML F.A. 5,45 36,15 41,60 

  
LOTE III � MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 

Item Descrição / Apresentação Unid. Valor Licitado Valor acrescido Valor reajustado 

335 CLORPROMAZINA SOL. INJ. 25 MG/ML � 5 ML AMP. 0,95 0,35 1,30 

339 FENITOÍNA 100 MG COMP. 0,14 0,03 0,17 

342 FENOBARBITAL SÓDICO SOL. INJ. 200 MG � 2 ML AMP. 1,75 0,52 2,27 

346 HALOPERIDOL SOL. INJ. 0,5 MG � 1 ML AMP. 1,09 0,09 1,18 

348 MIDAZOLAN CLORIDRATO SOL. INJ. 1 MG � 5 ML AMP. 1,11 1,01 2,12 

  
- Tudo conforme documentação, em anexo. 
  
-Fundamentação Legal: Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. 
  
Poção - PE, 21 de janeiro de 2021. 
  
JOSÉ GENAILSON BATISTA BEZERRA 
Secretário Municipal de Saúde (*) 

Publicado por: 
Marco Antônio dos Santos 

Código Identificador:FA30BBB1 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA 
 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021  
VÁRIOS CARGOS - CADASTRO RESERVA  
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5 – A Srª Pollyana, comunicou que o Conselho da Criança e do Adolescente (COMDACO), entraria em recesso para as festas de final de ano, a partir do dia 21/12/2020 à 03/01/2021. O recesso foi aprovado pelo pleno. 
A Srª Pollyana encerrou a reunião, às 11h43minutos, agradecendo a participação de todos. 
Observações: 

 
Publicado por: 

Lara Josina Nogueira de Carvalho 
Código Identificador:15EDD901 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE OROBÓ 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 
 
A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE OROBÓ, constituída via Portaria conjunta do Chefe do Executivo e Secretária Municipal de Saúde nº 01, de 11 de janeiro 
de 2021, composta pelos servidores, RICARDO JOSÉ DA SILVA, GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA e PAULA DE 
ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA, no uso das atribuições, torna público a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
02/2021, destinado a selecionar candidatos para exercer as suas atribuições no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. A seleção destina-se a contratação de profissionais para o atendimento das necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU). 
1.2. O presente processo seletivo terá duração de 01 (hum) ano. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serão experiência e análise de títulos. 
1.4. Para a Análise da experiência e de Títulos, o candidato terá, obrigatoriamente, que comparecer à Secretaria Municipal de Saúde com a 
documentação comprobatória, observando o período estabelecido neste edital. 
1.5. A descrição sintética das atribuições específicas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 
1.6. Será reservado o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, em 
cumprimento ao que assegura o Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, observando-se a compatibilidade da condição especial com as 
atividades a serem desenvolvidas. 
1.6.1. Haverá duas listas de candidatos, uma geral e outra contendo os candidatos portadores de deficiência; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiência, comparecendo à Secretaria Municipal de Saúde, participarão da seleção em iguais condições 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 
1.6.3. Para concorrer à vaga, o candidato deverá apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau de 
deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código Internacional de Doença – CID, desde que a deficiência seja 
compatível com as atribuições da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigências previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
1.7. O formulário de inscrição e a documentação necessária para fins de comprovação de experiência e títulos, devem ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas e deverão acontecer na Secretaria Municipal de Saúde ou ainda através dos Correios no seguinte endereço: Rua 
Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000, considerando, para tanto, a data de envio pela agência receptora dos 
Correios. 
2.2. O candidato que desejar participar do Processo Seletivo, deverá apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde, ou pelos 
Correios, nos horários e períodos informados no anexo III. 
  
3. DOS REQUISITOS: 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da lei, no 
caso de estrangeiro. 
3.2 Apresentar cópia RG e CPF. 
3.3 Apresentar cópia do Certificado de conclusão de curso ou diploma exigido para o cargo, e carteira do conselheiro regional a que se referir o 
profissional. 
3.4. Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos. 
3.5 Possuir curso de primeiros socorros. 
  
4. DA SELEÇÃO: 
4.1. A Seleção será realizada através da Análise Curricular para se aferir a Experiência Profissional e os Títulos, de caráter classificatório, 
eliminatório e entrevista. A falta de documentação exigida nas inscrições tem caráter eliminatório. 
4.2. A análise da Experiência Profissional valerá 0 (zero) até 03 (três) e de Títulos valerá de 0 (zero) até 3 (três) pontos e se dará através da análise 
curricular, conforme pontuação estabelecida nos itens 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3 deste edital. 
4.2.1. Contará como Experiência Profissional o período trabalhado, com a seguinte pontuação: 1 ano = 1,0 ponto; 3 anos ou mais = 3,0 pontos. 
4.2.2. Para a pontuação dos Títulos serão considerados: Graduação = 1,0 pontos; Especialização = 2,0 pontos; Mestrado ou mais qualificações = 3,0 
pontos. 
4.2.3. A entrevista, de duração de 15 minutos, será realizada por profissional indicado pela municipalidade, para avaliação dos conhecimentos 
básicos dos candidatos, de forma individual, consistente nos temas relativos à função desempenhada, objeto do presente certame. A pontuação será 
de 1,0 a 4,0 pontos, a ser definida pelo entrevistador, de acordo com o desempenho do candidato. 
4.4. Não serão aceitos protocolos assinados fora do período estabelecido neste edital que compreendam documentos, para fins de comprovação de 
titulação e experiência. 
4.5. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez. 
4.6. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a seguir: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021
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a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo, o início e o término do 
contrato, se for o caso; 
b) Último contracheque, com data de admissão, ou outro documento equivalente; 
c) Certidão ou declaração de tempo de serviço público ou privado, emitida pela Instituição em que trabalha ou trabalhou, em papel timbrado da 
Instituição, contendo disciplina, carga horária, início e término do vínculo. 
  
5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 
5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise da Experiência e de Títulos. 
5.2. O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
I- O candidato com maior escolaridade. 
II- O candidato com maior tempo de experiência comprovada; 
III - O candidato mais idoso; 
IV- Maior participação em Júri Popular; 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003(Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. (Esta medida fica excepcionalmente suspensa em virtude da pandemia do corona vírus 
(covid-19), tendo em vista que os idosos estao inseridos no grupo de risco, pois mais suscetíveis as complificaçoes da doença). 
5.5. Será disponibilizado o resultado da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde e do Mural da Prefeitura de Orobó; 
  
6. DOS RECURSOS: 
6.1. O candidato que, de alguma forma discordar do resultado da seleção, poderá interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo III deste edital, 
que poderá ser interposto via remota, assinado pelo candidato ou por procurador legalmente constituído, admitindo-se a interposição por via postal, 
observando o prazo previsto no edital; 
6.2. O recurso será dirigido à Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado 
do Anexo V deste edital. 
6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificação, a Comissão de Organização do 
Processo Seletivo Simplificado providenciará nova publicação do resultado final na forma do item 5.5 incluindo-se as alterações. 
  
7. DA CONVOCAÇÃO: 
7.1. O candidato classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail, telefone e Correios no 
endereço informado pelo candidato no ato da inscrição; 
7.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocação será considerado eliminado do processo seletivo. 
  
8. DA CONTRATAÇÃO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuições, localização, remuneração dos contratados e demais informações relativas às suas funções acham-se descritas 
no Anexo I deste edital. 
8.2. O prazo de vigência, e demais condições contratuais observará o disposto na Lei Municipal nº 780/2001 e na Lei Municipal nº 1.027/2016. 
  
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas, obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 
9.2. A inscrição do(a) candidato(a), implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificação do(a) candidato(a) assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à 
observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, a 
existência de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificação e ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato (a) deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à Secretaria Municipal de Saúde, enquanto estiverem participando 
deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informações pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou a 
etapa que lhe disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital não serão objetos de avaliação para esta seleção. 
  
9.8. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 
Orobó, 11 de janeiro de 2021. 
  
RICARDO JOSÉ DA SILVA 
Comissão Organizadora 
  
GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA 
Comissão Organizadora 
  
PAULA DE ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA 
Comissão Organizadora  
_________________ 
  
ANEXO I 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021) 
  
QUADRO DE VAGAS 
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CARGO / NÚMERO DE VAGAS E 
CADASTRO RESERVA  

ATRIBUIÇÕES / REQUISITOS 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO BÁSICO 

MOTORISTA SOCORRISTA  
03 vagas 
(01 vaga para deficiente) 
  

ATRIBUIÇÕES: conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 
conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou 
telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; conhecer 
a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local, auxiliar a equipe de 
saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar 
medidas reanimação cardiorespiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de 
socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde. 
REQUISITOS: Carteira de Habilitação categoria D, com no mínimo 12 meses de habilitação; - certificado do 
Curso para Capacitação de Condutores de Veículos de Emergência; - certificado dos cursos de BLS (Suporte 
Básico de Vida) de, no mínimo 8 horas, e APH (Atendimento Pré Hospitalar), de no mínimo 20 horas; - certidão 
negativa de débito com a Justiça Eleitoral; - Ensino Médio completo (histórico escolar ou certificado de 
conclusão).  

(PLANTÃO 24x48) 
  
R$ 1.100,00 
  

  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
03 vagas 
(01 vaga para deficiente) 

ATRIBUIÇÕES: assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades 
de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob 
supervisão direta ou à distância do profissional enfermeiro; participar de programas de treinamento e 
aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de 
vítimas. Exerce atividades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento Pré-Hospitalar 
Móvel, integrando sua equipe. Além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado a 
realizar procedimentos a ele delegados, sob supervisão do profissional Enfermeiro, dentro do âmbito de sua 
qualificação profissional. 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo; - Certificado de conclusão do Curso Técnico de Enfermagem; - 
certidão de regularidade do COREN; - certidão negativa de débito com a Justiça Eleitoral; - atestado ou certidão 
de experiência em atendimento de urgência e emergência de no mínimo 12 meses; - certificado dos cursos de 
BLS (Suporte Básico de Vida) de, no mínimo, 8 horas, e APH (Atendimento Pré Hospitalar), de no mínimo 20 
horas. 

PLANTÃO  
(24 x48) 

R$ 1.100,00 
  

_________________________ 
  
ANEXO II 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021) 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
  
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 02/2021 Inscrição nº ___________________ 

Solicito a inclusão dos meus dados no processo seletivo simplificado nº 02/2021 

I – IDENTIFICAÇÃO 

Nome do Candidato(a): 

Endereço: Nº.: 

Bairro: Cidade: CEP: UF: 

RG: Órgão Emissor: Data de Emissão: 

CPF: 

III – CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA: ________________________________ Assinatura do candidato(a) 

Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis. 

  
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM ( ) NÃO 
ESPECIFICAR: 
( ) MOTORA 
( ) FONO-AUDITIVA 
( ) VISUAL 
( ) OUTRAS________.  
_____________________________ 
  
ANEXO III 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 02/2021) 
CALENDÁRIO 
  
EVENTO DATA / PERÍODO LOCAL 

Apresentação do formulário de Inscrição e de documentos, 
títulos e laudos dos portadores de deficiência 

De 12/01/2021 a 25/01/2021 Das 08h00h às 16h00min 
Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, 
Orobó/PE. 

Divulgação do Resultado Preliminar da Seleção Dia 26/01/2021 
Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano de 
Aguiar, s/n, Orobó/PE. 

Recursos Do dia 27/01/2021 até o dia 28/01/2021 Das 09h00h às 16h00min 
Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, 
Orobó/PE. 

Julgamento dos Recursos/ Divulgação do Resultado definitivo Dia 29/01/2021 
Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano de 
Aguiar, s/n, Orobó/PE; Diário da Amupe. 

Contratação A partir de 01/02/2021 
Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, 
Orobó/PE. 

____________________ 
  
ANEXO IV 
TABELA DE PONTUAÇÃO 
  
ANÁLISE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE TÍTULOS 
  
NOME DO CANDIDATO:______________ 
  
CARGO/FUNÇÃO:_____________________________ N.º de Inscrição: _________________ 
  
ANÁLISE CURRICULAR NOTAS ALCANÇADAS 

EXPERIÊNCIA ( de 0 a 3)   

TÍTULO ( de 0 a 3)   

ENTREVISTA ( de 0 a 4)   

PONTUAÇÃO FINAL   

 
AVALIADOR: _____________ 
ASSINATURA  
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___________________  
ANEXO V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 02/2021) 
  
FORMULÁRIO DE RECURSO 
  
À ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, DE 
Nº 02/2021, destinado a selecionar profissionais para o exercício da função no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 
  
PREZADOS SENHORES,  
  
Eu, _____________, candidato (a) ao cargo de _________________, Inscrição nº ________localidade ____________, do Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 02/2021 da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, venho através deste apresentar 
RECURSO em razão do seguinte fato: ________________  
  
RAZÕES DO RECURSO  
_________________________________________ 
________________________________________  
_______________________________________  
________________________________________ 
_______________________________________  
________________________________________ 
  
Orobó/PE, ____ de _______________ de _______  
  
Assinatura do candidato.____________ 

Publicado por: 
Ronaldo José Barbosa de Oliveira 
Código Identificador:54F4161B 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021 
 
A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE OROBÓ, constituída via Portaria conjunta do Chefe do Executivo e Secretária Municipal de Saúde nº 02, de 11 de janeiro 
de 2021, composta pelos servidores RICARDO JOSÉ DA SILVA, GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA e PAULA DE 
ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA, no uso das atribuições, torna público a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
03/2021, destinado a selecionar candidatos para exercer as suas atribuições na Unidade Básica de Saúde de Matinadas, a qual está funcionando em 
horário estendido, em conformidade com o Decreto 31-A, datado de 03/08/2020, com o objetivo de auxiliar no combate à pandemia do novo 
coronavírus (Covid 19), sendo vinculado à Secretaria Municipal de Saúde do Município. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. A seleção destina-se a contratação de profissionais Médicos para a Unidade Básica de Saúde de Matinadas, criada com a finalidade de 
auxiliar, especificamente, no combate ao novo coronavírus (Covid 19), vinculada a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Orobó; 
1.2. O presente processo seletivo será válido até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser encerrado durante o período vigente por ambas as 
partes. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serão experiência e análise de títulos. 
1.4. Para a Análise da experiência e de Títulos, o candidato terá, obrigatoriamente, que apresentar a documentação comprobatória no ato do 
credenciamento, de acordo com o período estabelecido neste edital. 
1.5. A descrição sintética das atribuições específicas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 
1.6. Será reservado o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, em 
cumprimento ao que assegura o Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, observando-se a compatibilidade da condição especial com as 
atividades a serem desenvolvidas. 
1.6.1. Haverá duas listas de candidatos, uma geral e outra contendo os candidatos portadores de deficiência; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiência, comparecendo à Secretaria Municipal de Saúde, participarão da seleção em iguais condições 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 
1.6.3. Para concorrer à vaga, o candidato deverá apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau de 
deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código Internacional de Doença – CID, desde que a deficiência seja 
compatível com as atribuições da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigências previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
1.7. O formulário de inscrição e a documentação necessária para fins de comprovação de experiência e títulos, devem ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas e deverão acontecer de forma presencial pelos candidatos ou por seu procurador (procuração particular), ou ainda 
através dos Correios no seguinte endereço: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000, considerando, para 
tanto, a data de envio pela agência receptora dos Correios. 
2.2. O candidato que desejar participar do Processo Seletivo, deverá apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde, ou pelos 
Correios, nos horários e períodos informados no anexo III. 
  
3. DOS REQUISITOS: 


